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TERMO DE REFERÊNCIA
Objeto: Conserto e manutenção do guincho e garra articulada do caminhão Munck placas IOD-2678.
1. IDENTIFICAÇÃO
Secretaria Demandante: Secretaria de Serviços Urbanos
Responsável Técnico: Loudegar Gonçalves – Secretário de Serviços Urbanos
Veículo: Caminhão Munck – Placas IOD-2678
Empresa Contratada: Loja do Hidráulico – CNPJ 42.510.597/0001-64
Valor Global: R$ 10.790,30 (dez mil setecentos e noventa reais e trinta centavos)
Local de Execução: Pátio da Secretaria de Serviços Urbanos, Município de Ernestina/RS
2. JUSTIFICATIVA
O guincho e a garra articulada do caminhão Munck são equipamentos fundamentais para os serviços de iluminação pública, recolhimento de galhos, remoção de entulhos e apoio logístico em operações de manutenção urbana.
O equipamento apresentou falhas mecânicas e hidráulicas, comprometendo o desempenho e a segurança das operações, sendo imprescindível o conserto imediato para garantir a continuidade dos serviços essenciais à população.
A garra articulada, em especial, possui papel estratégico para o recolhimento de resíduos volumosos e para o suporte do cesto de transporte utilizado em serviços de iluminação pública, garantindo eficiência, alcance e segurança às equipes operacionais.
3. OBJETO
Contratação de empresa especializada para conserto, manutenção e regulagem do sistema hidráulico, guincho e garra articulada do caminhão Munck, incluindo substituição de peças, mangueiras, conexões e testes de funcionamento.
4. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços deverão incluir, no mínimo:
a) Diagnóstico completo do sistema hidráulico e mecânico;
b) Substituição de componentes danificados (mangueiras, válvulas, vedações e conexões);
c) Troca de óleo hidráulico e limpeza do reservatório;
d) Regulagem e testes de pressão e vazão;
e) Teste operacional do guincho e da garra;
f) Emissão de relatório técnico final com descrição dos serviços executados.
5. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
· Os serviços deverão ser executados em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura da ordem de serviço.
· A empresa deverá empregar peças novas e originais, garantindo qualidade e durabilidade.
· Todo o trabalho deverá ser acompanhado por servidor designado pela Secretaria de Serviços Urbanos.
· O equipamento deverá ser entregue em plenas condições de funcionamento e segurança.
6. VALOR E PAGAMENTO
O valor global para execução dos serviços é de R$ 10.790,30 (dez mil setecentos e noventa reais e trinta centavos), incluindo todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, transporte, materiais e demais despesas.
O pagamento será efetuado em parcela única, após a entrega e aprovação dos serviços, mediante apresentação de nota fiscal e relatório técnico devidamente atestado.
7. GARANTIA
A empresa contratada deverá conceder garantia mínima de 90 (noventa) dias sobre os serviços realizados e peças substituídas, contados a partir da data de entrega do equipamento.
8. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
· Responder por todos os danos causados durante a execução dos serviços;
· Cumprir rigorosamente as normas de segurança e manutenção;
· Substituir, sem ônus, qualquer peça ou serviço que apresente defeito no período de garantia.
9. FISCALIZAÇÃO
A fiscalização dos serviços será realizada pela Secretaria de Serviços Urbanos, sob responsabilidade do Secretário Loudegar Gonçalves, que atestará o cumprimento das condições estabelecidas.
10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente Termo de Referência correrão à conta da dotação orçamentária própria da Secretaria de Serviços Urbanos, destinada à manutenção de equipamentos e veículos.
11. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
· Prazo de execução dos serviços: até 10 dias úteis a contar da emissão da ordem de serviço.
· Prazo de vigência do contrato: até 30 dias a partir da assinatura.



12. DISPOSIÇÕES FINAIS
Este Termo de Referência servirá de base para a formalização do contrato administrativo, nos termos da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos), observando-se os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e transparência.

Ernestina/RS, 03 de novembro de 2025.
________________________
LOUDEGAR GONÇALVES
Secretário de Serviços Urbanos
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